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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS



INDICAÇÃO

Senhor Presidente, o Vereador PAULO SATTLER, da Bancada do PTB, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal o envio de projeto de lei a esta Casa Legislativa, a fim de normatizar a previsão contida na alínea f) do art. 13 da Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, que dispõe sobre o novo plano de carreira do magistério público municipal de Três Passos, no sentido de dispor sobre os percentuais e forma de pagamento da gratificação do professor pela inclusão de aluno especial, conforme determina a legislação federal. 
A escola de Educação Especial Francisco de Assis (APAE) está credenciada para atender a pessoas com deficiência, sendo que os alunos com autismo são encaminhados para estudar na escola regular. O atendimento prestado às crianças com autismo na APAE se dá através do Ambulatório Clinico do SUS – Sistema Único de Saúde, onde a criança é avaliada pela equipe técnica junto com a neuropediatra, e a partir da avaliação são definidos quais atendimentos o aluno necessita, que podem ser com a psicóloga, fisioterapeuta, estimulação precoce, fonoaudióloga, serviço social, médico clínico geral, médico neuropediatra e até mesmo terapia ocupacional, os mesmos são realizados no contraturno da escola em que o aluno está inserido. 
Cita-se o autismo como exemplo devido ao quadro de crianças e adolescentes com autismo ter aumentado severamente nos últimos anos, mas existem diversas crianças e adolescentes com outras necessidades especiais e que precisam de um atendimento diferenciado e inclusivo. Diante disso, os professores são merecedores do recebimento de gratificação para atender tais crianças, como também da participação em cursos, a fim de que estejam capacitados para acolhê-las da melhor forma na escola, pois sabe-se que a inclusão demanda tempo, cuidado e atenções especiais até que a criança ou adolescente  sinta-se confortável no meio de ensino, e tenha confiança no professor, avançando assim intelectual e socialmente.
Diante do exposto, tendo em vista que o valor de gratificação não está previsto na Lei Municipal nº 4.426, de 29 de outubro de 2010, solicita-se ao Poder Executivo o envio de Projeto de Lei a esta Casa Legislativa sinalizando o valor e demais requisitos necessários para o percebimento da vantagem pelo titular do magistério.







Três Passos, 31 de janeiro de 2024.
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